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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 2.327, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no
Processo nº. 23113.010366/2014-29; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo do Departamento de Geo-
grafia/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 019/2014, publicado no D.O.U. de 23/05/2014, conforme
informações que seguem:

Matérias de Ensino Geografia Física e Planejamento/Ordenamento Territorial
Disciplinas Climatologia Sistemática; Geologia Geral; Tópicos Especiais em Geologia; Biogeografia; Geomorfologia

Estrutural; Geomorfologia Costeira; Climatologia Aplicada; Geomorfologia Fluvial e Hidrografia; Análise
e Gestão de Bacias Hidrográficas; Erosão e Conservação dos Solos; Ordenamento Territorial; Planejamento
Urbano e Regional; Planejamento Rural e Planejamento Geoambiental.

C a rg o / N í v e l Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final 1º LUGAR: TAIS KALIL RODRIGUES - 64,98
2º LUGAR: LARISSA MONTEIRO RAFAEL - 52,83

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

§ 2o As parcerias serão formalizadas por meio de instru-
mento específico, explicitando as responsabilidades de cada uma das
partes.

Art. 7o A participação das IES no Programa é facultativa e o
seu credenciamento será realizado por intermédio de edital ou de
carta-convite, a serem publicados pelo MEC, por meio da SESu ou da
CAPES.

Art. 8o Ato do Ministro da Educação disporá sobre a forma
de operacionalização do Programa.

Art. 9o Compete à SESu:
I - promover e incentivar a participação das IES públicas no

Programa;
II - auxiliar as IES na institucionalização de seus centros de

línguas;
III - estabelecer, em parceria com a CAPES, por meio do

Núcleo Gestor do Programa, os perfis de bolsistas que poderão fazer
parte do Programa Idioma sem Fronteiras;

IV - promover o ensino e o aprendizado de idiomas, por
meio das IES participantes do Programa;

V - auxiliar nos acordos estabelecidos com parceiros para a
implementação de cursos online;

VI - organizar, em articulação com as IES, a aplicação de
testes de nivelamento ou de proficiência em idiomas;

VII - acompanhar e avaliar a implementação do Programa e
divulgar, periodicamente, os seus resultados;

VIII - gerenciar e acompanhar as ações do Programa, com a
colaboração da Capes; e

IX - articular com a Secretaria de Educação Básica - SEB e
com a Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC
iniciativas que fortaleçam as ações do Programa Idioma sem Fron-
teiras.

Art. 10. Cabe à CAPES:
I - colaborar com a SESu no acompanhamento e na ava-

liação do Programa;
II - estabelecer, em parceria com a SESu e com o Núcleo

Gestor do Programa, os perfis de bolsistas que poderão fazer parte do
Programa Idioma sem Fronteiras;

III - implementar a concessão de bolsas e auxílios referentes
ao Programa; e

IV - auxiliar no fortalecimento de programas que valorizem
a formação de professores de diferentes idiomas.

Art. 11. Cabe às IES participantes do Programa:
I - promover e incentivar a participação de estudantes, pro-

fessores e corpo técnico-administrativo no Programa;
II - disponibilizar à SESu os dados necessários à imple-

mentação, ao acompanhamento e à supervisão do Programa;
III - selecionar os bolsistas que participarão do programa

para atender aos critérios estabelecidos pela CAPES ou SESu, por
meio de indicações da reitoria, no caso dos coordenadores, e por meio
de edital de seleção, no caso dos professores.

IV - aplicar testes de nivelamento ou de proficiência aos
potenciais participantes de programas de mobilidade acadêmica, em
articulação com a SESu;

V - ofertar formação presencial em diferentes idiomas à
comunidade acadêmica selecionada entre os potenciais participantes
de programas de mobilidade acadêmica, por meio de seu centro,
núcleo de línguas ou estrutura congênere;

VI - divulgar e dar suporte à formação virtual de estudantes
oferecida pelo Programa;

VII - disponibilizar sua infraestrutura às ações do Programa;
e

VIII - implementar uma política de ensino de idiomas no
âmbito de sua instituição, valorizando as ações do Programa.

Art. 12. O Programa Idiomas sem Fronteiras será custeado
por dotações orçamentárias da União consignadas anualmente aos
órgãos e às entidades envolvidas no Programa, observados os limites
de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente.

Art. 13. A Portaria MEC no 1.466, de 18 de dezembro de
2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 9o-A. O Programa Inglês sem Fronteiras integra o Pro-
grama Idiomas sem Fronteiras e será disciplinado pelo seu Núcleo
Gestor." (N.R.)

Art. 14. Ficam revogadas as Portarias MEC no 246, de 27 de
março de 2013, no 16, de 3 de abril de 2013, e no 34, de 31 de julho
de 2014.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA

MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014

Regulamenta os processos de avaliação, su-
pervisão e regulação de programas de Re-
sidência em Área Profissional da Saúde.

A Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em
Saúde, instituída pela Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria Interministerial nº 1.077, de
12 de novembro de 2009, e considerando a necessidade de regu-
lamentar o art. 7º, caput, da Portaria Interministerial nº 1.077, de 12
de novembro de 2009, resolve:

TÍTULO I
Da Avaliação, Supervisão e Regulação de Programas de Re-

sidência em Área Profissional da Saúde
Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a avaliação, supervisão e

regulação dos Programas de Residência em Área Profissional da Saú-
de.

§1º A instituição proponente de programas de Residência em
Área Profissional da Saúde deverá constituir uma única Comissão de
Residência Multiprofissional (COREMU), com o fim de atender aos
dispositivos desta Resolução.

§2º Entende-se por instituição proponente aquelas que ofe-
recem programa de residência.

Art. 2º A avaliação, supervisão e regulação de programas de
residência em área profissional da saúde deverão orientar-se pelos
seguintes critérios:

I - Valorização do caráter multiprofissional e da interdis-
ciplinar do trabalho em saúde;

II - Organização de currículos integrados, por meio de me-
todologias participativas e interseções entre programas;

III - Desfragmentação dos núcleos profissionais;
IV - Composição de interfaces entre as modalidades uni-

profissional e multiprofissional nos programas de residência em área
profissional da saúde e destes com os programas de residência mé-
dica;

V - Colaboração no desenvolvimento dos sistemas locais de
saúde;

VI - Valorização dos saberes das categorias profissionais
minoritárias no SUS; e

VII - Interação entre ensino, serviço e sociedade.
Parágrafo único. Poderão ser criadas instâncias descentra-

lizadas de avaliação, supervisão e regulação, em consonância com a
política do SUS e conforme regulamentação específica da CNRMS.

TÍTULO II
DA REGULAÇÃO
Seção I
Dos Atos Autorizativos
Art. 3º O funcionamento de programas de Residência em

Área Profissional da Saúde depende de ato autorizativo do Poder
Público, nos termos desta Resolução.

§ 1º São modalidades de atos autorizativos:
I - quanto ao funcionamento de instituições para oferta de

Residência em Área Profissional da Saúde:
a)credenciamento de instituições; e
b)recredenciamento de instituições.
II - quanto ao funcionamento dos programas de residência

médica:

a)autorização de funcionamento de programas;
b) reconhecimento de programas; e
c)renovação de reconhecimento de programas.
§ 2º Alterações estruturais na instituição proponente res-

ponsável pelo Programa de Residência em Área Profissional da Saú-
de, tais como personalidade jurídica, nomenclatura institucional, tipo
do programa e área de concentração dependerão de modificação do
ato autorizativo originário.

§ 3º As solicitações referentes à alteração e remanejamento
do número de vagas e inclusão de núcleo profissional no Programa de
Residência em Área Profissional da Saúde serão processadas na for-
ma de aditamento do ato autorizativo originário, concedido mediante
análise documental e ressalvada a necessidade de avaliação in loco
após a apreciação dos documentos pela CNRMS.

§ 4º Havendo divergência entre o ato autorizativo e qualquer
documento de instrução do processo, prevalecerá o ato autorizativo.

§ 5º Os atos autorizativos expedidos pela CNRMS têm va-
lidade de quatro anos, contados de sua publicação, excetuada a au-
torização de funcionamento, que terá prazo igual ao período de du-
ração do respectivo programa.

Art. 4º Os atos autorizativos serão válidos a partir de sua
publicação no Diário Oficial da União, e indicarão, no mínimo:

I - o nome da instituição proponente responsável pela exe-
cução do programa;

II - o nome e tipo do programa;
III - as áreas de concentração do programa; e
IV - o número de vagas e categorias profissionais.
Art. 5º A oferta de curso de pós-graduação lato sensu sem a

obtenção do correspondente ato autorizativo não constitui Residência
em Área Profissional da Saúde.

Art. 6º No caso de constatação de irregularidade em ato
autorizativo de programa de Residência em Área Profissional da Saú-
de, a CNRMS poderá vedar a admissão de novos residentes, bem
como aplicar as medidas punitivas e reparatórias cabíveis.

Seção I
Do credenciamento e do recredenciamento de instituições

proponentes dos programas de Residência em Área Profissional da
Saúde

Art. 7º O credenciamento e o recredenciamento de insti-
tuições proponentes de Programa de Residência em Área Profissional
da Saúde se basearão nos seguintes critérios, a serem detalhados em
Resolução específica da CNRMS:

I - infraestrutura institucional; e
II - qualificação do corpo docente.
Art. 8º As instituições proponentes deverão se recredenciar a

cada quatro anos.
Seção II
Da Autorização, do Reconhecimento e da Renovação de Re-

conhecimento de programa de Residência em Área Profissional da
Saúde

Subseção I
Das Disposições Gerais
Art. 9º São fases do processo de autorização, de reconhe-

cimento e de renovação de reconhecimento:
I - protocolo do pedido junto ao Sistema de Informação da

Comissão Nacional de Residência em Saúde - SisCNRMS, instruído
conforme disposto nos arts. 13, 14 e 18 desta Resolução;

II - análise documental pela Câmara Técnica;
III - avaliação in loco;
IV - manifestação da Câmara Técnica sobre o pedido; e
V - decisão da Plenária da CNRMS pelo deferimento ou

indeferimento do pedido, com ou sem recomendações.
§ 1º A Plenária da CNRMS e as Câmaras Técnicas poderão

solicitar, a qualquer tempo, informações e documentos para instruir o
processo.

Art. 10. Da decisão da Plenária da CNRMS caberá, no prazo
de trinta dias:

I - Pedido de reconsideração, mediante apresentação de fatos
novos à CNRMS; e

II - Recurso dirigido à Secretaria de Educação Superior do
Ministério da Educação, que constituirá uma Comissão de Recursos,
a qual funcionará pontualmente, com a seguinte composição:

a) Um representante da Secretaria de Educação Superior do
Ministério da Educação;

b) Um representante da Secretaria de Gestão do Trabalho da
Educação na Saúde (SGTES) do Ministério da Saúde; e

c) Um representante das demais entidades com assento na
CNRMS, não integrantes da Plenária, das Câmaras Técnicas e do
Banco de Avaliadores da CNRMS.

Subseção II
Da Autorização
Art. 12. A oferta de Programa de Residência em Área Pro-

fissional da Saúde depende de autorização de funcionamento emitida
pela CNRMS.

Art. 13. O pedido de autorização de funcionamento de pro-
grama de Residência em Área Profissional da Saúde deverá ser efe-
tuado pela Comissão de Residência Multiprofissional - COREMU da
instituição proponente responsável e instruído com os seguintes do-
cumentos e informações:

I - ata de constituição da COREMU, conforme legislação
vigente;

II - portaria de nomeação dos membros da COREMU;
III - comprovante de cadastramento das instituições parceiras

de cenário de prática no Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de
Saúde - CNES, exceto para os serviços de saúde animal, e com-
provante de registro na Vigilância Sanitária;

IV- instrumento formal de parceria contendo a descrição dos
cenários de prática, a exemplo dos relacionados à educação, assis-
tência social, serviços prisionais, comunidades ou grupos específicos,
movimentos comunitários, dentre outros;
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